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OFICIO Nº 539/2015-GAB, Estância Velha, 23 de julho de 2015.

Senhora Presidenta,

Senhores Vereadores,
Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVENIO COM O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - DETRAN/RS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS” para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
Estamos remetendo a presente proposição, para incluir ao Convênio não só a remoção de veículos por infrações de trânsito, mais também, remoção e depósito. Ocorre que hoje a Guarda Municipal recolhe veículos por infrações, ocorrências de furto e/ou roubo, acidentes com lesões corporais e ainda outros crimes e o Município não dispõe de depósito próprio.
Assim, informamos ainda que o DETRAN/RS já solicitou a presente alteração há muito tempo, e, sem essa alteração o mesmo não acionará mais os guinchos para prestar esse serviço, que são conveniados no DETRAN para receber os veículos nos depósitos.

Desta forma, tal medida se faz necessária e urgente para evitarmos transtorno aos serviços realizados pela Guarda Municipal.
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de apreço e consideração.
                                             Atenciosamente.

                                                                                José Waldir Dilkin
                                                                                Prefeito Municipal 

A Sua Excelência.

Sra. Neila Becker
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Estância Velha/RS
PROJETO DE LEI 067/2015
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com o Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Rio Grande do Sul – DETRAN/RS, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Rio Grande do Sul – DETRAN/RS, visando, quando solicitado pela Guarda Municipal de Trânsito de Estância Velha, a remoção e depósito de veículos automotores envolvidos em infrações de trânsito, acidente de trânsito com lesão corporal, recuperação de veículo por furto ou roubo, e outros crimes praticados com utilização de veículo automotor.

Art. 2º O Convênio mencionado no art. 1º, que é parte integrante deste Diploma Legal, vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses.

Art. 3º Fica revogada a Lei Municipal nº 759/2002, de 19 de dezembro de 2002.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, em

                                                                               José Waldir Dilkin

                                                                               Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

Ovidio Cansi

Secretário da Administração

TERMO DE CONVÊNIO Nº ____/2015

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RS E O MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA/RS.

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - DETRAN/RS, autarquia estadual, criada pela Lei nº 10.847, de 20 de agosto de 1996, inscrita no CNPJ nº 01.935819/0001-03, com sede na Av. Sete de Setembro, nº 641, 10º andar, na cidade de Porto Alegre/RS, neste Ato representado por seu Diretor-Presidente, Sr. _____________ e o MUNICÌPIO DE ESTÂNCIA VELHA/RS, inscrito no CNPJ nº 88.254.883/0001-07, com sede na Rua Presidente Lucena, 3454 Centro, na Cidade de Estância Velha /RS, telefone: (51) 3561-6683, neste Ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Waldir Dilkin, celebram o presente Convênio constante no Processo Administrativo de nº _________, mediante Cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A remoção e o depósito dos veículos automotores envolvidos em infrações de trânsito autuados por Agentes de Trânsito Municipais, acidentes com lesões, recuperação de furto e/ou roubo de veículos, bem como demais crimes, serão efetuados pelas empresas domiciliadas no Município de Estância Velha/RS, devidamente credenciadas pelo DETRAN/RS, obedecidos os termos do artigo 24, I, VI, VIII, artigo 269, II e 271 da Lei Federal de nº 9.503/97, Lei Estadual 11.284 de 23 de dezembro de 1998, e do disposto nas Portarias nº 35, 92, 118 de 2002.

Os Agentes de Trânsito Municipais sempre que necessitarem, para o cumprimento de suas atribuições, de um Centro de Remoção e Depósito credenciado do DETRAN/RS, deverão obrigatoriamente, acionar via central telefônica, com ligação gratuita, o DETRAN/RS, o qual se responsabilizará por disponibilizar o serviço e meios necessários, no local requerido.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

   I - Das obrigações do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RS:

   1. Disponibilizar ao Município de Estância Velha/RS, a utilização dos Centros de Remoção e Depósito de Veículos - CRDs, credenciados pelo Convenente, para consecução da finalidade do objeto conveniado;

   2. Fornecer senha de administrador ao servidor indicado pelo Conveniado, bem como disponibilizar o acesso às informações do sistema informatizado denominado de GID - Depósito, promovendo treinamentos necessários para a implantação do Sistema, bem como encontros operacionais com o efetivo designado pelo Conveniado prestando o suporte técnico e operacional;

   3. Manter atualizado os endereços dos Centros de Remoção e Depósito credenciados, fixar valores de remoção e estada e demais requisitos técnicos e operacionais;

   4. Disponibilizar número para o Conveniado com o fito de acionamento de Central Telefônica para o despacho de veículo (carro-guincho) ao local onde se encontrar o veículo a ser removido;

   5. Prestar outras informações e esclarecimentos, sempre que solicitado e desde que necessários ao acompanhamento e controle da execução deste Convênio;

   6. Disponibilizar, para consulta do Conveniado, as informações necessárias para a consecução do presente Convênio;

   7. Efetuar os leilões de veículos e sucatas recolhidos ou apreendidos pela Autoridade de Trânsito Conveniada, a mais de 90 (noventa) dias, na forma do art. 328 da Lei 9.503/97 e art. 20 da Lei Estadual nº 11.284/98, objetivando a regularização do Sistema Estadual de Remoção, Depósito e Guarda de Veículos na forma prevista no Decreto Estadual nº 40.796/2001.

   II - Das obrigações do CONVENIADO:

   1. O Agente sempre que necessitar, para o cumprimento de suas atribuições, dos serviços de um Centro de Remoção e Depósito credenciado pelo DETRAN/RS, deverá obrigatoriamente, acionar via Central Telefônica, com ligação gratuita, o CONVENENTE, o qual se responsabilizará por disponibilizar o serviço e meios necessários, no local requerido.

   2. Indicar um funcionário para operação do sistema e implantação do controle de acesso no GID - Depósito.

   3. Utilizar os Sistemas Informatizados do DETRAN/RS, denominados de GID - DEPÓSITOS, exclusivamente, para o controle dos veículos removidos e de depositados, a fim de unificarem cadastros de competências das partes.

   4. Guardar o sigilo, determinado por lei, das informações que lhe forem disponibilizadas em razão do presente Convênio.

   5. Acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento das atividades necessárias à execução do presente Instrumento, prestando todo o auxílio, assistência e apoio necessário à sua plena realização.

   6. Permitir o acesso dos representantes do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RS aos locais de prestação dos serviços objeto deste Convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E CONTROLE

   I - O acompanhamento, a supervisão, o controle e a fiscalização da execução deste Convênio será feito permanentemente por representantes especialmente designados pelas partes;

   II - A fiscalização das empresas de remoção, depósito e guarda dos veículos, nas rodovias sob circunscrição do Município, será de competência comum entre a Convenente e o Conveniado, que acompanharão o cumprimento do regulamento e a normatização pertinente, comunicando qualquer alteração para fins de abertura do regular Processo Administrativo;

   III - O Conveniado terá livre acesso às dependências e aos documentos das empresas credenciadas pelo DETRAN/RS, que deverão fornecer todas as informações necessárias ao bom andamento dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRAPRESTAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS

1. Os leilões dos veículos depositados no _____________, serão efetuados pelo DETRAN/RS, que fará todos os atos administrativos necessários a sua realização. Os valores arrecadados com a venda dos veículos na modalidade sucata serão rateados entre o DETRAN/RS e o Município de Estância Velha, no percentual de 50% (cinquenta por cento) para cada Entidade.

2. Nos demais leilões, caberá ao Município, além do valor das multas que lhe são devidas 25% (vinte e cinco por cento) do total arrecadado com o leilão dos veículos apreendidos pela Guarda Municipal, vendidos na modalidade de sucatas, destinando-se o restante ao DETRAN/RS para cobrir as despesas decorrentes.

3. As despesas de remoção dos veículos que se encontram no do pátio da _____________, até o local do leilão correrão por conta do DETRAN.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO DAS ESTADAS

   I - Correrá por conta do DETRAN a responsabilidade para o adimplemento do credenciado no que tange aos serviços prestados pela remoção, guarda e depósito do veículo removido por infringência a legislação de trânsito, assegurado o direito de regresso.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

O prazo de vigência deste Instrumento é de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado - DOE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

   I - O presente Convênio poderá ser denunciado por qualquer das partes, mediante comunicação formal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

   II - O presente Convênio poderá ser rescindido:

      a) por consenso das partes, desde que presentes razões e motivos de superior interesse público e conveniência administrativa;

      b) por superveniência da lei, fatos e ou atos que torne inviável a sua execução;

      c) por descumprimento de cláusulas e condições contratuais.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

   I - Os convenentes agirão solidariamente para viabilização da melhor forma possível a prestação de serviços de remoção, depósitos e guarda de veículos, através deste Instrumento;

   II - O presente Termo de Convênio tem seu respaldo fundamentado na finalidade específica na consecução do objetivo pactuado, regendo-se pelas Cláusulas retro expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades dos partícipes até seu efetivo Termo;

   III - O DETRAN/RS promoverá encontro técnico com o Conveniado, após a publicação do presente Instrumento, para exposição e padronização da utilização dos serviços ora acordados, bem como constituirão preliminarmente Grupo Técnico de Trabalho, com 02 (dois) representantes de cada Órgão, visando buscar alternativas às demandas que surgirem na execução do presente Convênio.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICIDADE

   I - Será publicado pelo DETRAN/RS, o teor deste Convênio no Diário Oficial do Estado, após firmadas as assinaturas das autoridades convenentes, no prazo legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

   I - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Convênio, que não possam ser solucionadas administrativamente entre as partes, fica eleito, como competente, o Foro da Comarca de Porto Alegre/RS, Capital do Estado, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem, assim, justas e acordadas, as partes, por seus representantes legais, firmam o presente Termo, conjuntamente com duas testemunhas presenciais em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Porto Alegre, ___ de _________ de 2015.

__________________________________

Diretor-Presidente

DETRAN/RS

__________________________________

Jose Waldir Dilkin

Prefeito Municipal

__________________________________

Diretor Administrativo e Financeiro

__________________________________

Secretária - SMTT

Testemunhas:

_______________________

Nome:

CPF:

_______________________

Nome:

CPF:
